
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.984-B DE 2005 
  

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AS-
SISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA DR. JOÃO MOREIRA para executar 
serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere 

a Portaria nº 148, de 16 de fevereiro de 2005, que 

outorga autorização à Associação de Proteção e 

Assistência à Maternidade e à Infância Dr. João 

Moreira para executar, por 10 (dez) anos, sem direi to 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitár ia 

na cidade de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do 

Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado ODAIR CUNHA 
Relator 


